
As matérias que constam nesse número  foram
discutidas na 85ª Reunião Ordinária  do Conselho
Nacional de Saúde, realizada nos dias 7 e 8 de abril. A
reunião foi marcada pela solenidade do Dia Mundial da
Saúde, que contou com a honrosa presença  do
representante no Brasil da Organização Pan-Americana
de Saúde e Organização Mundial de Saúde (OPAS/
OMS), Dr. Jacobo Filkeman.

Outro destaque, foi a apresentação do diretor do
Departamento de Formação e Saúde (SPS/MS), Dr.
Helvécio Bueno, sobre a Rede Interagencial de Informa-
ção para a Saúde (RIPSA). O CNS  considerou a inicia-
tiva  de organização articulada de dados e informações
em saúde imprescindível para o melhor conhecimento
da realidade da saúde no Brasil, confirmando o acerto
do suporte técnico da RIPSA ao CNS. O coordenador
assegurou a disponibilização de todas as informações
produzidas aos integrantes do Conselho.

No Boletim consta a aprovação das Diretrizes para
Capacitação de Conselheiros, do novo Conselho Edito-
rial, da dinâmica de funcionamento das comissões, da
síntese das propostas da II Reunião Técnica das Secreta-
rias Executivas dos Conselhos de Saúde, de duas mo-
ções, da criação  de três grupos de trabalhos, de uma
comissão de articulação e de três relatórios.

Apresentação

Ano 2 - Número 4 Publicação Mensal abril/1999

Boletim do 
Conselho Nacional de Saúde

Diretrizes para Capacitação de ConselheirosDiretrizes para Capacitação de Conselheiros
(resumo dos trechos principais)

Apresentação
O documento reconhece que nos últimos 8

anos os conselhos de saúde vêm, gradativamente,
sendo implantados nos municípios brasileiros e acu-
mulando variadas experiências, visando ao melhor
desempenho de suas atribuições legais:

• atuar na formulação de estratégias de
operacionalização da política de saúde;

• atuar no controle da execução da política
de saúde.

Ressalta que as reuniões dos conselhos e os
encontros (regionais e nacionais) de conselhos e con-
selheiros têm contribuído para consolidação e
legitimação desse processo. E reconhece, também,
como uma das principais conquistas, a compreen-
são cada vez mais clara e objetiva das relações en-
tre os conselhos de saúde e  o gestor do SUS, em
cada Município, Estado e União.

Dessa forma, e com o objetivo de atender as
demandas pela formulação de diretrizes gerais para
o processo de capacitação de conselheiros de saú-
de, o Conselho Nacional de Saúde discutiu e deli-
berou sobre a questão. Nesse processo, destaca-se
a participação de representantes do Programa de
Educação em Saúde/MS, da Secretaria de Políticas
de Saúde/MS, de Universidades, das ONGs, de Tra-
balhadores, das Secretarias de Saúde e dos Conse-
lhos Estaduais e Municipais, que possuem experi-
ências em atividades de capacitação.

Apresentamos a seguir trechos-resumos das Diretrizes:

Conceito
Para efeito destas diretrizes, considera-se

capacitação os processos formais de transmissão e
construção de conhecimentos por meio de encon-
tros (cursos, oficinas de trabalho etc) e/ou o uso de
metodologias de educação à distância, bem como
outros processos participativos, como os fóruns de
debates (Conferências de Saúde,  Plenária dos Con-
selhos de Saúde, Encontros de Conselheiros etc).

Justificativa
Em seu processo de institucionalização no

âmbito das políticas públicas, os Conselhos de Saú-
de, como instâncias internas à estrutura do SUS,
representam  espaços participativos nos quais emer-
ge uma nova cultura política, configurando-se como
uma prática onde se faz presente o diálogo, a con-
testação e a negociação a favor da democracia e
da cidadania.

Essas relações que têm como pano de fundo
questões como a representatividade de seus mem-
bros, a visibilidade de suas propostas, a transpa-
rência de sua atuação, a permeabilidade e a co-
municação com a sociedade, é que vão definir em
cada Conselho de Saúde a qualidade de sua ação.

Face à diversidade que ocorre no nível de desen-
volvimento da organização dos movimentos sociais e
de mobilização das forças políticas nos Estados e
municípios do país, a atuação dos Conselhos no
direcionamento da política de saúde deve promover a
mesma facilidade de acesso de todas as representa-
ções da sociedade às informações sobre o SUS, quer
sejam de ordem técnico-normativa, quer de ordem
econômico-jurídica, assim como deve promover a ava-
liação de como as informações são entendidas e utili-
zadas para fundamentar as conquistas de cada seg-
mento e, principalmente, a luta pela garantia dos prin-
cípios do SUS.

As dificuldades para que os Conselhos de Saúde
exerçam suas atribuições definidas na legislação têm

Capacitação
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P a u t a  d a  O c t o g é s i m a  Q u i n t a  R e u n i ã oP a u t a  d a  O c t o g é s i m a  Q u i n t a  R e u n i ã o
Ordinária - 1995/1999Ordinária - 1995/1999
Data: 07 e 08 de Abril de 1999.
Local:  Sala de Reuniões do Conselho Nacional de
Saúde - Ministério da Saúde, Anexo, Ala B, 1º andar,
Sala 128 - Brasília - DF.
Dia: 07/04/99
Início:  10:00 horas
Término:  19:00 horas.
10:00 às 11:30h10:00 às 11:30h  - Abertura, aprovação das atas e informes
ITEM 01 ITEM 01 - Reconstituição do Conselho Editorial do CNS
11:30 às 12:00h - Apresentação: Secretaria-Executiva do CNS
ITEM 02ITEM 02 - Relato da Oficina da RIPSA
12:00 às 13:00h - Apresentação: Dr. Helvecio Bueno - SPS/
MS Conselheiro Mozart de Abreu e Lima
13:00 às 14:00h - A13:00 às 14:00h - A lmoçolmoço
ITEM 03ITEM 03 - Apresentação do Diretor do Escritório da OPS/
OMS no Brasil. Saudação ao Dia Mundial da Saúde
14:00 às 15:00h
ITEM 04ITEM 04 - Política Nacional de Alimentação e Nutrição
15:00 às 16:00h - Apresentação: Dra. Denise Costa
Coutinho - SPS/MS
ITEM 05ITEM 05 - Diretrizes Nacionais para Capacitação de
Conselheiros
16:00 às 16:30h - Apresentação: Conselheiro Jocélio Drummond
ITEM 06ITEM 06 - Descentralização de Ações do DATASUS
16:30 às 17:00h
Apresentação: Dr. Arnaldo Machado de Sousa - Diretor do
DATASUS
ITEM 07ITEM 07  - Cartão SUS: Objetivos, Mecanismos e
Implementação
17:00 às 17:30h - Apresentação: Dr. Benedito Nicotero
Filho - Assessor do Gabinete do Ministro
ITEM 08ITEM 08 - Participação do CNS na Tramitação dos Pro-
cessos de Criação de Novos Cursos Superiores de Saúde
17:30 às 18:00h - Apresentação: Secretaria-Executiva do CNS
Dia: 08/04/99
Início: 09:00 horas
Término: 16:00 horas.
ITEM 09ITEM 09 - Relato da CIT
09:00 às 10:00h - Apresentação: MS - CONASS - CONASEMS
ITEM 10ITEM 10 - Relato da Comissão de Orçamento e Finan-
ças/CNS
10:00 às 11:00h - Apresentação: Conselheiro Carlyle G. de
Macedo, Prof. Elias A. Jorge e Gilson Carvalho
ITEM 11ITEM 11 - Acompanhamento do Programa de Controle
do Câncer do Colo Uterino
11:00 às 11:30h - Apresentação: Conselheira Margareth Arilha
e Dr. Jacob Kligerman - Diretor do INCA
ITEM 12ITEM 12 - Reorganização do Funcionamento das Co-
missões do CNS
11:30 às 12:00h - Apresentação: Secretaria-Executiva do CNS
ITEM 13ITEM 13 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
12:00 às 13:00h - Apresentação: Dr. Gonzalo Vecina - SVS
13:00 às 14:00h13:00 às 14:00h  --  AAlmoçolmoço
ITEM 14ITEM 14 - Mesa Nacional de Negociação - Gestores e
Trabalhadores de Saúde: Responsabilidades do CNS
14:00 às 14:30h - Apresentação: Secretaria-Executiva do CNS
ITEM 15ITEM 15 - Sugestões de Temas para a 86ª Reunião Or-
dinária e Encerramento
14:30 às 15:00h
ITEM 16ITEM 16 - Reserva para Possível Expansão
15:00 às 16:00h

Pautasido ressaltadas e debatidas por Organizações Go-
vernamentais, Não-Governamentais e pelos próprios
Conselhos, resultando no desenvolvimento de expe-
riências de capacitação com objetivo de contribuir para
o cumprimento do seu papel na formulação de estra-
tégias e diretrizes, no controle da execução das políti-
cas e de deliberações acatadas pelo gestor. Enfim, no
controle social do SUS .

 Nesse sentido, torna-se fundamental desen-
cadear processos de capacitação de Conselheiros
de Saúde que possibilitem, além da compreensão
da estrutura e funcionamento do SUS e do proces-
so de construção do modelo assistencial adequado
a seus princípios e diretrizes, também uma compre-
ensão ampliada de saúde, na qual seja possível uma
maior articulação intersetorial, de modo que a ação
do Conselho possa ser caracterizada como de for-
mulação e deliberação de políticas públicas com-
prometidas com a qualidade de vida.

Neste aspecto, é importante destacar que a
capacitação dos Conselheiros de Saúde é de res-
ponsabilidade intransferível dos próprios Conselhos,
devendo estar voltada para a socialização de infor-
mações e conhecimentos e a efetividade do contro-
le social, reiterada nos textos da legislação vigente.
Assim, as instituições, entidades e técnicos parcei-
ros dos Conselhos que desejem desenvolver
atividades de capacitação devem receber delega-
ção específica para  implementá-las.

Objetivos
Com vistas a orientar a implantação de uma

política de capacitação de Conselheiros de Saúde,
permanente e comprometida com a garantia dos
direitos sociais e com o fortalecimento dos Conse-
lhos de Saúde para o exercício do controle social
do SUS, recomendam-se os objetivos relacionados
a seguir, como objetivos-alvo do processo de
capacitação:

1. Instrumentalizar os Conselheiros de Saúde
para o exercício de sua competência legal, através da
disponibilização de informações e conhecimentos ne-
cessários à efetividade do controle social do SUS.

2. Discutir as diretrizes e os princípios que de-
finem o modelo assistencial do SUS, as metas a se-
rem alcançadas e os obstáculos reais que dificul-
tam a sua efetivação.

3. Fortalecer a atuação dos Conselheiros de Saú-
de como elementos catalisadores da participação da
comunidade no processo de implementação do Siste-
ma Único de Saúde.

4. Propiciar aos Conselheiros de Saúde a com-
preensão do espaço dos Conselhos como locus de
manifestação de interesses plurais freqüentemente
conflitivos e negociáveis, tendo como horizonte as po-
líticas públicas e de saúde congruentes com os princí-
pios do SUS.

5. Desenvolver estratégias que promovam o in-
tercâmbio de experiências entre os Conselhos e o in-
cremento da articulação com suas bases.

6. Contribuir para a formação de uma consci-
ência sanitária que considere a compreensão ampli-
ada de saúde e contemple sua articulação intersetorial
com outras áreas das políticas públicas.
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7. Contribuir para a estruturação e articulação
de canais permanentes de informações sobre os ins-
trumentos legais (leis, normas, regras, decretos e
outros documentos presentes na institucionalização
do SUS), alimentados pelo Conselhos Nacional, Es-
taduais e Municipais de Saúde, Entidades Governa-
mentais e Não-Governamentais.

Estratégias Operacionais e Metodológicas
Recomenda-se que o processo de capacitação

se dê de forma descentralizada, respeitando as
especificidades e condições locais para que possa
ter maior efetividade.

A operacionalização do processo de
capacitação dos Conselheiros, em cada esfera de
governo, deve considerar a seleção e preparação
de material, e a identificação de técnicos e parcei-
ros que terão o papel de agentes transmissores de
informações, de facilitadores e catalizadores das
discussões sobre os temas. Para isso é importante:

- identificar as parcerias a serem envolvidas,
como: Universidades, Núcleos de Saúde, Escolas
de Saúde Pública, Técnicos e Especialistas
Autônomos ou ligados a Órgãos Governamentais
e Não-Governamentais, Entidades dos Segmentos
Sociais Representados nos Conselhos, OPAS, UNICEF,
UNESCO, IBAM, CEPAM, ABRASCO e outras Orga-
nizações Não-Governamentais que atuem na área de
saúde. (Na identificação e articulações das parcerias,
devem ficar claros os papéis dos Conselhos, Conse-
lheiros e parceiros aqui definidos);

- realizar as atividades de capacitação dos
Conselheiros, de acordo com a realidade local, ga-
rantindo uma carga horária que possibilite a ampla
discussão dos temas, democratização das informa-
ções e exploração de dinâmicas de grupo que faci-
litem a construção dos conteúdos teóricos e, tam-
bém, a interação do grupo.

Sugere-se que as atividades de capacitação dos
Conselheiros de Saúde sejam enfocadas em dois ní-
veis: um geral, garantindo a representação de todos os
segmentos, e outro específico, que poderá ser
estruturado e oferecido de acordo com o interesse ou a
necessidade de cada segmento e grupos específicos
(mulheres, portadores de deficiência, trabalhadores ru-
rais, prestadores de serviços, moradores, profissionais
de saúde, entre outros) que compõem o Conselho.

Recomenda-se, também, a utilização de dinâmi-
cas que propiciem um ambiente de troca de experiên-
cias, de reflexões pertinentes à atuação dos Conse-
lheiros de Saúde e de técnicas que favoreçam a sua
participação e integração (dinâmicas de grupo, de-
bates, discussões, plenárias, de estudos dirigidos etc)

Sugestões de material de apoio para o nível geral:Sugestões de material de apoio para o nível geral:
- Declaração dos Direitos Humanos das Na-

ções Unidas - ONU;
- Declaração dos Direitos da Criança e Ado-

lescente - UNICEF;
- Declaração de Otawa, Declaração de Bogo-

tá e outras;
- Constituição Federal de 1998 - Capítulo da

Ordem Social;
- Leis Nacionais: 8.080/90, 8.142/90,

8.689/93, 9.656/98 e respectivas Medidas Provi-
sórias;

- Seleção de Deliberações do Conselho Nacio-
nal de Saúde;

- NOB-96: Diretrizes, Competências da CIT,
CIBs e das Condições de Gestão dos Estados e
Municípios;

- Constituição do Estado e Leis Orgânicas de
Saúde do Estado e Município;

- Seleção de Deliberações do CES, CMS e “Re-
soluções” da CIB;

- Resoluções e deliberações do Conselho quan-
to ao campo da Gestão em Saúde: Política, Finan-
ciamento, Planejamento (Programação, Orçamen-
to, Acompanhamento e Avaliação), Normatização,
Direção e Execução;

- Resoluções e deliberações no campo do Contro-
le Social - formulação de estratégias e controle da exe-
cução pelos Conselhos de Saúde  e pela sociedade.

A definição dos conteúdos básicos da
capacitação deve ser objeto de deliberação pelos
plenários dos Conselhos de Saúde nas suas respec-
tivas esferas governamentais.

Responsabilidades das Esferas Governamentais

À esfera nacional caberá:
1 - manter disponível e atualizado o acervo de refe-

rências sobre a conjuntura em saúde e oferecer material
informativo básico e/ou audiovisual que propicie a
veiculação de temas de interesse geral em saúde, tais
como: legislação, orçamento, direitos em saúde, mode-
lo assistencial, modelo de gestão e outros;

2 - criar mecanismos de divulgação e troca de ex-
periências sobre capacitação de Conselheiros, como:

a) destinar espaço na página do CNS na Internet;
b) destinar espaço no Jornal do Conselho;
c) estimular que relatos de experiências sejam apre-

sentados em diversos eventos nacionais de saúde;
d) apoiar a realização de Encontros Nacionais de

Conselheiros, bem como editar e distribuir os documen-
tos, relatórios ou anais dos mesmos.

3 - incentivar as instâncias estaduais e municipais
para o processo de capacitação;

(As ações explicitadas acima deverão ser coorde-
nadas pelo Conselho Nacional de Saúde/CNS, em par-
ceria com o Programa de Educação em Saúde da Secre-
taria de Políticas de Saúde, do Ministério da Saúde);

4 - promover o apoio à produção de materiais
didáticos destinados às atividades de capacitação de
conselheiros, ao desenvolvimento e utilização de méto-
dos e técnicas que contribuam para esse processo, além
de fomentar pesquisas sobre a temática;

5 - propor mecanismos de acompanhamento e
avaliação que permitam a consolidação de resultados e/
ou estudos comparativos de experiências de capacitação
desenvolvidos nos Estados e Municípios.

Aos Estados e Municípios compete:
1 - desenvolver o projeto de capacitação de conse-

lheiros adequando-o a sua realidade.
2 - buscar parcerias necessárias para a realização

do processo.
3 - viabilizar recursos financeiros, materiais e hu-

manos para a execução das atividades .
4 - criar mecanismos de divulgação e troca de ex-
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periências sobre capacitação de conselheiros.
5 - apoiar a realização de encontros estaduais,

intermunicipais e municipais de conselheiros.

Essas ações deverão ser coordenadas pelos
Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, caben-
do a aprovação das atividades de capacitação dos
Conselheiros ao Conselho que o desenvolverá. A
execução das atividades deve ser acordada no ple-
nário dos respectivos Conselhos.

Outro aspecto a ser destacado, diz respeito às en-
tidades com representação nos Conselhos, que deverão
viabilizar processos autônomos de capacitação de seus
representantes, independente da capacitação genérica
recomendada neste documento.

Mecanismos de Acompanhamento e Avaliação
Considerando os objetivos propostos pelo processo

de capacitação de Conselheiros de Saúde, é importante
garantir que atividades de acompanhamento e avaliação
sejam desenvolvidas, visando oferecer subsídios às etapas
de  adequação e aperfeiçoamento do processo.

O documento das diretrizes encontra-se na íntegra
na Home Page do CNS (http://conselho.saude.gov.br) e
será em breve impresso para distribuição entre
os Conselhos de Saúde.

Daí a relevância da indicação consciente dos
membros do Conselho Editorial. A missão é de fun-
damental importância na definição dos melhores
caminhos para uma comunicação ativa, participativa
e estimulante no processo do controle social.

A competência do Conselho Editorial está em
estabelecer as diretrizes para que as matérias e as
informações produzidas sejam compromissadas
com a verdade, trabalhadas para despertar o pra-
zer da leitura e da curiosidade, alimentando o sen-
timento e os direitos de cidadania.

ComposiçãoComposição
Usuários - Conselheiros Mário Scheffer e

Carlos Martins
Governo - Conselheiro Silvio Mendes de O. Filho
Prestadores - Conselheiro Olympio Távora
Profissionais de Saúde - Conselheiro

Temístocles Marcelos
Apoio: Secretaria Executiva do CNS

AbrangênciaAbrangência
Jornal do CNS (bimestral)
Boletim do CNS (mensal)
Homepage do CNS (renovação permanente)
Conferência On-Line (renovação permanente)
Publicações (eventuais)
Outras comunicações

AtribuiçõesAtribuições
- Estabelecer a linha editorial do CNS, com

especificações para cada veículo.
- Definir diretrizes na construção das pautas

dos veículos de comunicação, que considere:
pertinência, relevância, oportunidade, precedência,
público-alvo.

- Participar das reuniões regulares bimestrais
do Conselho Editorial.

- Revisar as matérias quanto à redação e os
seus conteúdo, em conjunto com a Secretaria Exe-
cutiva/CNS e sua Assessoria de Comunicação.

Conselho Editorial

Comissões do CNS
Bases do funcionamento

Marco ConceitualMarco Conceitual

O Conselho Editorial do Conselho Nacional
de Saúde deve refletir o consenso e a pluralidade de
interesses e opiniões presentes no colegiado. Os
meios de comunicação disponíveis (Jornal, Boletim,
Homepage, Conferência On-Line) devem ser pen-
sados nesse contexto, buscando traduzir o consen-
so e a pluralidade das idéias e dos interesses. A li-
nha editorial, a ser definida pelo Conselho Editorial
e adotada pela Assessoria de Comunicação Social
do CNS, tem que ser clara e de fácil aplicação.

Desta forma, é imprescindível que na compo-
sição do Conselho Editorial estejam presentes os
principais segmentos de representação no CNS
(Usuários, Governo, Prestadores e profissionais de
Saúde), fornecendo a legitimidade e a agilidade na
comunicação e divulgação do Conselho.

O Conselheiro indicado por seu segmento deve
assumir a responsabilidade de participar das reuni-
ões do Conselho Editorial e divulgar perante o seu
segmento as posições assumidas no Conselho Edi-
torial. É preciso disponibilidade para definir e acom-
panhar a produção das matérias. As pautas das
matérias e o próprio enfoque na sua abordagem
devem ser definidas nas reuniões do Conselho Edi-
torial, que contará com a participação da Assesso-
ria de Comunicação/CNS.

O CNS por sua natureza colegiada, que abriga
a diversidade dos interesses e a pluralidade na repre-
sentação dos principais segmentos da sociedade re-
lativos às questões da saúde, deve tratar com habili-
dade e competência sua linha editorial. Apesar de
existirem divergências, é comum no plenário do CNS
a construção de consensos, sempre pela via da ne-
gociação democrática e do diálogo transparente.

Art. 12 da Lei 8.080/90: “Arti-Art. 12 da Lei 8.080/90: “Arti-
cular as Políticas e Programascular as Políticas e Programas
de interesse para a Saúde”de interesse para a Saúde”

1. As Comissões não são deliberativas, não re-
presentam o CNS externamente, não são
normatizadoras nem programadoras: o seu caráter é
assessor, e deve recolher as normas, programas e
projetos das varias instituições e setores, articulá-los
entre si, consolidá-los e transformá-los em subsídios e
propostas ao CNS. Cabe ao CNS transformar os sub-
sídios em deliberações de formulação de estratégias,
diretrizes e de controle da execução, ou tornar o sub-
sídio como informação insuficiente para deliberação.

2.   Os membros das Comissões devem ser por-
tadores da maior competênciacompetência e legit imidadelegit imidade
para o cumprimento das atribuições de recolher, ar-
ticular, consolidar e subsidiar o plenário do CNS. O
pluralismo na Comissão é desejável, com membros
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dos principais segmentos representados no CNS,
porém o pluralismo jamais deve justificar que a Co-
missão venha atuar como “fórum de entidadesfórum de entidades”.
O “ fórum de entidadesfórum de entidades” é um acontecimento típi-
co dos movimentos sociais e do grau de organiza-
ção da sociedade, cuja finalidade tem sido a articu-
lação e negociação dos interesses de cada entidade,
buscando soluções comuns, o que é muito saudá-
vel, mas não é o papel das Comissões do CNS. No
caso das Comissões, a negociação de interesses e
conflitos é atribuição do plenário do CNS. Em princí-
pio, a freqüência das reuniões dos fóruns é maior do
que a das Comissões, e os momentos, diferentes.

3. As Comissões não são constituídas para exer-
cerem atividades somente no dia da sua reunião, mas
também no cotidiano de cada membro, na sua ins-
tituição ou entidade, e sempre que necessário, arti-
cular-se com a coordenação da Comissão através
de Fax, Correio, E-Mail, Telefone etc, além de pesso-
almente nos eventos de que participa.

4. O Plano de Trabalho de cada Comis-O Plano de Trabalho de cada Comis-
são deve ser avaliado pelo CNS sob o ângulosão deve ser avaliado pelo CNS sob o ângulo
de que tipo de subsídios o plenário deseja nade que tipo de subsídios o plenário deseja na
área em questão. Além do plano de traárea em questão. Além do plano de trabalho,balho,
o plenário deve permanecer atento à proble-o plenário deve permanecer atento à proble-
mática da área de cada Comissão, visandomática da área de cada Comissão, visando
a a encomendas adicionais.encomendas adicionais.

5. As Comissões e Grupos de Trabalho do CNS
serão coordenador sempre por um Conselheiro.

6. Com base no disposto no mapa das reuni-
ões e gastos das Comissões e do Plenário, e nos
itens anteriores, recomenda-se o máximo a média
de 3 (três) reuniões anuais por Comissão.

7. Fazem exceção ao aqui exposto:
- a CONEP, devido ao seu componente de

gestão das centenas de processos de pesquisa que
envolve seres humanos, até que o Ministério da Saú-
de, através de um órgão gestor específico desen-
volva interface com a CONEP/CNS;

- a Comissão de Orçamento e Finanças
do CNS que apresenta relato mensal de acompa-
nhamento da execução orçamentária; e

- a Comissão de Coordenação-Geral que
prepara as Reuniões Ordinárias mensalmente;

- Comissão de Coordenação-Geral que
mensalmente analisa e prepara as reuniões plenárias.

política em execução para a organização (documento
“Termo de Referência do Departamento de
Informática do SUS), e CONSIDERANDO:

1 - a importância da informação para o desen-
volvimento do SUS, e especialmente, para o aperfei-
çoamento da gestão dos serviços de saúde;

2 - o progresso alcançado na estruturação e
funcionamento do DATASUS cuja capacidade e pro-
dução técnica são propriedades públicas;

3 - que a administração dos sistemas de infor-
mação em saúde, particularmente, dos sistemas de
informação sobre situação de saúde e suas tendên-
cias e para a gestão dos serviços públicos, constitui
uma responsabilidade essencial do Setor Público in-
cluindo a utilização indispensável da informática;

4 - que é necessário expandir o acesso dos ser-
viços públicos de saúde aos produtos de informática
desenvolvidos pelo DATASUS.

DECIDE:
1 - agradecer a informação recebida pela

Direção do DATASUS;
2 - lamentar que essa informação tenha sido

dada quando a respectiva política já estava em exe-
cução, o que prescinde de qualquer contribuição do
Conselho a respeito;

3 - expressar sua preocupação pela estratégia
preferencial adotada para a implantação dos pro-
dutos do DATASUS na rede do SUS, através da
terceirização privada dessa função, o que implica em:

a)   aumento de custos do processo com a
transferência desses custos às unidades prestadoras,
que já enfrentam dificuldades críticas e crescentes
para financiar suas funções essenciais de atendimen-
to à população;

b) o risco de uma mistura exagerada de in-
teresses privados com responsabilidades públicas, de
difícil controle e significativo potencial de distorções
funcionais e éticas em detrimento do interesse públi-
co;

c) a negação da responsabilidade pública,
e do Ministério da Saúde, em particular, de apoiar a
expansão da informatização dos serviços “públicos”
de saúde como instrumento essencial de gestão.

4 - defender a tese de que a estratégia nes-
se campo deveria ser, em primeiro lugar, prioridade
para o fortalecimento das organizações públicas, en-
volvendo apoio à capacitação de seus recursos hu-
manos, sua mobilização e gerenciamento, ficando a
utilização de empresas privadas para ações comple-
mentares, que cobririam as deficiências temporárias
e insuficientes do Sistema Público;

5 - Chamar a atenção para que a possibi-
lidade de “abrir mercado” no setor especializado po-
dem obscurecer o objetivo essencial nesse campo,
que é a melhoria da gestão dos serviços para aten-
der sempre melhor à população.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde emPlenário do Conselho Nacional de Saúde em
sua Octogésima Quinta Reunião Ordinária.sua Octogésima Quinta Reunião Ordinária.

Moções

MOÇÃO Nº 001/99MOÇÃO Nº 001/99

Manifesta preocupação quanto a políti-Manifesta preocupação quanto a políti-
ca do DATASUS em terceirizar algumasca do DATASUS em terceirizar algumas
de suas funçõesde suas funções

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em
sua Octogésima Quinta Reunião Ordinária, realiza-
da nos dias 7 e 8 de abril de 1999, no uso de suas
competências regimentais e  atribuições conferidas
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, ten-
do sido informado pelo Diretor do DATASUS sobre a
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MOÇÃO Nº 002/99MOÇÃO Nº 002/99

Repúdio à abertura do curso de medici-Repúdio à abertura do curso de medici-
na pela Faculdade de Ciências de Saúdena pela Faculdade de Ciências de Saúde
Barão de Mauá, em Ribeirão Preto-SPBarão de Mauá, em Ribeirão Preto-SP

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde
em sua Octogésima Quinta Reunião Ordinária,
realizada nos dias 7 e 8 de abril de 1999, no uso
de suas competências regimentais e  atribuições
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, e considerando:

- o art. 16 do Decreto 2.306/97.
- o parecer do CNS no Processo nº

23000.006397/96-37 atestando inexistência de
necessidade social para um novo Curso de Medicina
(o terceiro) na cidade de Ribeirão Preto/SP, pela Facul-
dade de Ciências da Saúde “Barão de Mauá”, vem:

a) manifestar seu repúdio devido à aber-
tura do referido curso.

b) divulgar esta moção e encaminhá-la ex-
pressamente à Ordem dos Advogados do Brasil, Minis-
tério Público Federal, Conselho Nacional de Educação,
Ministro da Saúde, Ministro da Educação e do Despor-
to, Conselhos Federal de Medicina, Conselho Regional
de Medicina de São Paulo e a quem possa interessar.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde
em sua Octogésima Quinta Reunião Ordinária.

Entretanto, embora os recursos para o PNCCU
estejam alocados como subitem da rubrica Saúde da
Mulher, sua coordenação foi transferida para o INCA,
através da Coordenação Nacional de Prevenção e Vi-
gilância ao Câncer, cuja titular é a Dr.ª Vera Luiza Costa
e Silva. Cabe a essa coordenação: a proposição do
uso de recursos, o monitoramento de resultados e a
assessoria a Estados e Municípios. Questionada pela
CISMU sobre as razões que teriam motivado tal deci-
são, a coordenação de Saúde da Mulher reafirma  que
o INCA é o órgão responsável pela elaboração e
implementação de uma Política Nacional de Câncer e
que a coordenação foi convidada a integrar uma
Câmara Técnica para assessorar o INCA no desen-
volvimento do Programa .

Integrantes da CISMU manifestaram sua preo-
cupação quanto aos destinos do programa,
enfatizando como um retrocesso a retirada deste do
âmbito da Coordenação de Saúde da Mulher do Mi-
nistério da Saúde, uma vez que isto pode representar
dificuldades na operacionalização do programa pela
rede, dificultando o monitoramento das ações desen-
volvidas pelos Estados e comprometendo o princípio
da integralidade no SUS.

A apresentação dos resultados do Programa de-
senvolvido no segundo semestre de 1998 (de 18 de
agosto a 30 de setembro) revelou que em termos quan-
titativos globais, o número de exames realizados
(3.105.644) aproximou-se da meta definida inicial-
mente pelo Ministério da Saúde (cerca de 4 milhões
de exames, representando 70% da população de
mulheres entre 35 e 49 anos e que não tinham reali-
zado nenhum exame). Contudo, ao serem
desagregadas as informações ficou evidente que:

- apenas 64% dos exames realizados- apenas 64% dos exames realizados
corresponderam à faixa etária de 35 a 49corresponderam à faixa etária de 35 a 49
anos definida como alvo da Campanha;anos definida como alvo da Campanha;

- a coordenação só dispõe de informa-- a coordenação só dispõe de informa-
ções de diagnóstico para 1.919.438 examesções de diagnóstico para 1.919.438 exames
(62% do total), atribuído a falha de comuni-(62% do total), atribuído a falha de comuni-
cação com as coordenações estaduais e mu-cação com as coordenações estaduais e mu-
nicipais sobre quais informações deveriam sernicipais sobre quais informações deveriam ser
enviadas ao Ministério da Saúde. Supõe-seenviadas ao Ministério da Saúde. Supõe-se
que estariam  sub-representados os examesque estariam  sub-representados os exames
realizados na população em faixas etárias nãorealizados na população em faixas etárias não
estabelecidas como população-alvo pelo Pro-estabelecidas como população-alvo pelo Pro-
grama. A CISMU manifestou  apreensão comgrama. A CISMU manifestou  apreensão com
a possibilidade de que estes exames tenhama possibilidade de que estes exames tenham
deixado de ser realizados.deixado de ser realizados.

- quanto à realização de exame citológico- quanto à realização de exame citológico
prévio à Campanha, 40% não dispunham  deprévio à Campanha, 40% não dispunham  de
informações e entre as demais apenas 42%informações e entre as demais apenas 42%
nunca tinham feito o preventivo. Admitindo-nunca tinham feito o preventivo. Admitindo-
se que a ausência de informação, provavel-se que a ausência de informação, provavel-
mente refere-se às mulheres com exame pré-mente refere-se às mulheres com exame pré-
vio, que não constituíam o alvo da campa-vio, que não constituíam o alvo da campa-
nha, este percentual reduz-se significativa-nha, este percentual reduz-se significativa-
mente, correspondendo a apenas 25% dosmente, correspondendo a apenas 25% dos
exames com informação diagnóstica ou ain-exames com informação diagnóstica ou ain-
da, 16% do total realizado.da, 16% do total realizado.

- até o momento da reunião, embora a- até o momento da reunião, embora a
coordenação do programa tenha sido reme-coordenação do programa tenha sido reme-
tida para o INCA em janeiro, não havia tida para o INCA em janeiro, não havia in-in-

Relatórios

Relatório de Acompanhamento do Pro-Relatório de Acompanhamento do Pro-
grama Nacional de Controle do Câncergrama Nacional de Controle do Câncer
do Colo Uterinodo Colo Uterino

(Apresentado pela Comissão Intersetorial
de Saúde da Mulher/CNS)

A Coordenação de Saúde da Mulher e  equipe
da Secretaria de Políticas de Saúde, apresentaram  na
11ª Reunião da CISMU alguns resultados do Progra-
ma  Nacional de Controle do Câncer Cérvico-Uterino
(PNCCU),  contemplando informações recentes so-
bre seu desdobramento em ações  rotineiras do SUS.

De acordo com o relato feito à Comissão, os re-
cursos para o desenvolvimento do Programa (está pre-
visto a execução de 9 milhões de exames anuais) no
ano de 1999 estão  assegurados em um montante
de R$27.000.000,00*  dos quais R$22.000.000,00
serão transferidos aos Estados (extra-teto) para o pa-
gamento de procedimentos de coleta, diagnóstico e
controle de qualidade, agora dirigidos à população
de mulheres de 25 a 60 anos, com recomendação
de exames trienais. A garantia da existência de  recur-
sos financeiros para o Programa em um contexto de
crise foi viabilizada pela inclusão da Saúde da Mulher
entre os Programas considerados pelo Governo Fede-
ral participantes da Rede de Proteção Social, tais como
o PACS, o PSF, a Farmácia Básica, a Imunização. Se-
gundo a coordenadora, Tânia Lago, procedimentos
de maior complexidade poderão ser realizados sem
acarretar problemas orçamentários para os Estados,
com os recursos já existentes.

* R$ 5 milhões serão destinados a investimentos em centros de trata-
mento de câncer nas regiões Norte e Nordeste
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formações disponíveis sobre a situação dasformações disponíveis sobre a situação das
mulheres que apresentaram alterações emmulheres que apresentaram alterações em
seus exames e que necessitariam atendimen-seus exames e que necessitariam atendimen-
to imediato, ou sobre aquelas que teriam queto imediato, ou sobre aquelas que teriam que
repetir seus exames.repetir seus exames.

A CISMU concorda com a área técnica de saú-
de da mulher que ressaltou como pontos positivos
do Programa a oportunidade que representou para
a organização das ações de prevenção no sistema:

·  a  descent ra l i zação das ações com a descent ra l i zação das ações com
estruturação e ampliação das unidades deestruturação e ampliação das unidades de
coleta (de aproximadamente 8coleta (de aproximadamente 8.. 250 unidades250 unidades
existentes antes do Programa para 13existentes antes do Programa para 13 .. 996996
unidades);unidades);

· ampliação da rede laboratorial SUSampliação da rede laboratorial SUS ;;
· fortalecimento dos serviços assistenciais,fortalecimento dos serviços assistenciais,

pela doação de material, de equipamentos epela doação de material, de equipamentos e
capacitação de recursos humanoscapacitação de recursos humanos ;;

· extensão  da cobertura para zonas ru-extensão  da cobertura para zonas ru-
rais e de difícil acessorais e de difícil acesso ;;

· padronização dos procedimentos depadronização dos procedimentos de
coleta, exame e recomendações com relaçcoleta, exame e recomendações com relaç ãã oo
ao tratamento secundário e terciário; a incor-ao tratamento secundário e terciário; a incor-
poração da cirurgia de alta freqüência (CAF);poração da cirurgia de alta freqüência (CAF);

·  introdução do controle de qualidade do introdução do controle de qualidade do
exame citopatológicoexame citopatológico ;;

· maior  conscientização de gestores e damaior  conscientização de gestores e da
população sobre a importância do problema epopulação sobre a importância do problema e
sobre a existência de tecnologia para enfrentá-lo;sobre a existência de tecnologia para enfrentá-lo;

· conhecimento do custo da prevençãoconhecimento do custo da prevenção
de câncer de colo uterino.de câncer de colo uterino.

· criação de um banco de dados disponibilizadocriação de um banco de dados disponibilizado
através do SISCOLO pelo DATASUS, poden-através do SISCOLO pelo DATASUS, poden-
do ser acessado através do TABWIN.do ser acessado através do TABWIN.

 No entanto a CISMU considera urgente:

1. que a equipe técnica do MS e INCA e1. que a equipe técnica do MS e INCA e
gestores estaduais e municipais estejam empe-gestores estaduais e municipais estejam empe-
nhados na busca ativa das mulheres que ne-nhados na busca ativa das mulheres que ne-
cessitam de acompanhamento e tratamento.cessitam de acompanhamento e tratamento.

2. a continuidade do monitoramento do2. a continuidade do monitoramento do
programa, com a presença da assessoria deprograma, com a presença da assessoria de
saúde da mulher do Ministério da Saúde esaúde da mulher do Ministério da Saúde e
do INCA nas próximas reuniões da CISMU,do INCA nas próximas reuniões da CISMU,
b e m  c o m o  o  e m p e n h o  d o  C O N A S S  eb e m  c o m o  o  e m p e n h o  d o  C O N A S S  e
CONASEMS para que seja realizado o acom-CONASEMS para que seja realizado o acom-
panhamento do atendimento às mulheres.panhamento do atendimento às mulheres.
O CNS deve  mobilizar os Conselhos esta-O CNS deve  mobilizar os Conselhos esta-
duais e municipais de saúde para que esti-duais e municipais de saúde para que esti-
mulem e acompanhem os gestores na conti-mulem e acompanhem os gestores na conti-
nuidade do programa.nuidade do programa.

3. Realizar uma avaliação externa, que3. Realizar uma avaliação externa, que
possa contemplar informações quantitativaspossa contemplar informações quantitativas
e qualitativas sobre todo o processo de de-e qualitativas sobre todo o processo de de-
senvolvimento do Programa,  visando ao apri-senvolvimento do Programa,  visando ao apri-
moramento de atividades futuras similares,moramento de atividades futuras similares,
objetivando inclusive dar elementos para queobjetivando inclusive dar elementos para que
sejam feitas reflexões sobre os tipos de be-sejam feitas reflexões sobre os tipos de be-
nefícios que a  proposição de políticas foca-nefícios que a  proposição de políticas foca-
lizadas oferece, discutindo seu real alcance.lizadas oferece, discutindo seu real alcance.

1. Orçamento de 19991. Orçamento de 1999

1.1. Contigenciamento1.1. Contigenciamento

O Decreto nº 2984, de 5 março de 1999, fixa,
em caráter excepcional e temporário, limites para des-
pesas incluindo Pessoal e Encargos Sociais. Este de-
creto veio regularizar questões referentes às despesas
em geral e ao pagamento de pessoal que já havia
ocorrido nos primeiros meses do ano.

A limitação da despesa do MS no primeiro trimes-
tre a R$3,177 bilhões  para Custeio e Investimento, pro-
duz, na prática um contingenciamento orçamentário.

A Dotação anual é de R$15 bilhões, logo no pri-
meiro trimestre deveria ser disponibilizado o montan-
te de R$3,75 bilhões (25% da dotação de 15 bilhões).

Ocorre que no limite de R$3,77 bilhões, de
programação financeira trimestral, estão incluídos
R$ 440 mi de Restos a Pagar de 1998, em 1999.

Isto reduz a disponibilidade financeira do orça-
mento de 1999 a R$2,737 bilhões, logo o
contingenciamento financeiro é superior a um bilhão.

Ao limitar o gasto do MS no primeiro trimestre
em R$ 3,177 bilhões, abaixo de 25% do orçamen-
to global do ano, automaticamente, está havendo
um contingenciamento dos recursos do Ministério
da Saúde.

É imperioso que o Plenário do Conselho note  que
este decreto tem significado de contingenciamento. A
dúvida é se este recurso permanecerá contingenciado
ou não, e se haverá ou não outros contingenciamentos.
Considerando que haverá um novo decreto para exe-
cução do Orçamento, teme-se que permaneça o
contingenciamento para os próximos meses.

Sugere-se ao Plenário do Conselho Nacional
de Saúde que se manifeste propondo que o novo
decreto no Parágrafo Único do art.1o  inclua nas
exceções previstas um inciso: “excluem-se do dis-
posto no Caput do art. 1o (limites de empenhos) as
dotações  do Ministério da Saúde”.

Como fundamentos deste pleito do CNS/MS,Como fundamentos deste pleito do CNS/MS,
podem ser utilizados pelo menos os seguintes:podem ser utilizados pelo menos os seguintes:

· Receita Arrecadada Federal até
28.2.99 superior em 1 bilhão e 500 milhões
àquela arrecadada em 1998, no mesmo perío-
do; apesar da suspensão da CPMF desde
24.1.99;

· Garantia de cobertura com Título do
Tesouro Nacional da Receita Prevista com a
CPMF que não seja arrecadada em 1999
(Emenda Constitucional da CPMF/1999);

· Pagamento de Encargos Financeiros
da União - EFU (Amortização - 1,5 bilhão, e,
juros - 7,5 bilhões) 9,0 bilhões até 28.2.99;

· Cortes na saúde agravam os proble-
mas da área sem resolver o problema de Encar-
gos Financeiros da União - EFU - cuja previsão
(dotação anual aprovada - 91 bilhões) é de gas-gas-
tar R$ 250 milhões por dia.tar R$ 250 milhões por dia.

1.2. Execução orçamentária e financeira1.2. Execução orçamentária e financeira
do Ministério da Saúde até  31do Ministério da Saúde até  31 .. 33.. 99 (aberto)99 (aberto)
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Dos 53 itens da planilha de Execução Orça-
mentária e Financeira – 1999, apenas 8 apresen-
tam Saldo Orçamentário menor que 75%. Ou seja,
a maioria esmagadora dos itens está com Execu-
ção Orçamentária reprimida (menos de 25%) de-
corridos 3 meses do ano.

Por exemplo, Saneamento Básico (linha 39) em
1999 apresenta 98,04% de saldo orçamentário,
quer dizer, empenhou (comprometeu de sua dota-
ção) apenas 1,96%. Desta parcela ínfima de 1,96%
só pagou (executou financeiramente) menos de um
terço do empenhado, pouco mais de 0,5% de sua
Dotação Orçamentária.

Escolhemos o item saneamento básico a título
de exemplo porque tem sido sistemática, nos últi-
mos anos, a seguinte situação: dotação insufici-dotação insufici-
ente e execução orçamentária e financeiraente e execução orçamentária e financeira
precária. precária. A tendência para o exercício de 99 é a
perpetuação de tal situação.

O mesmo quadro é observado em relação à: Pre-
venção Câncer Cérvico Uterino, onde foi gasto em re-
lação ao orçado apenas 0,3%; Coordenação Mater-
no-Infantil (0%); Programa de Sangue e Hemoderivados
(0%), (correspondentes à ampliação da Hemorede);
Reaparelhamento de Unidades (0,01%) e
Reaparelhamento das Unidades Reforsus (0,67%).

Aparentemente, dos itens que classicamente
são penalizados no processo de execução orçamen-
tária e financeira, apenas Vigilância Sanitária deve-
rá apresentar comportamento positivo em 99. Sua
execução neste primeiro trimestre (orçamentária e
financeira) é superior à execução de anos anterio-
res. A explicação seria a implantação da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária.

Destaque-se:Destaque-se: por motivos desconhecidos por
esta Comissão, a sistemática de apresentação da
Planilha “Execução Orçamentária e Financeira - 1999”
(janeiro a março - aberto) foi alterada. Desta forma, ao
invés da apresentação usual nos últimos anos, a rela-
ção percentual entre o Orçamento Aprovado (coluna
A) e o Valor Liquidado - pago (coluna D), foi substituída
pela relação percentual entre Valor Liquidado (coluna
C) e o Valor Empenhado (coluna B).

Entendemos que para efeito de análise, é im-
prescindível que seja efetuada a relação entre o or-
çado e o liquidado (efetivamente pago), pois grande
parte das  ações de saúde só são efetivadas com o
pagamento e não com o Empenho. Recursos empe-
nhados podem ser sumariamente cancelados. Por
exemplo, não adianta assinar Convênios e empenhar
recursos para a Campanha de Prevenção e Contro-
le da Dengue sem a entrada efetiva dos recursos.

Tal alteração, portanto, na apresentação da
planilha pode levar a erro de análise,  dificultando a
interpretação do quadro recorrente de dotação or-
çamentária insuficiente e execução orçamentária e
financeira precária. É fundamental, portanto, reto-
mar a mesma sistemática de análise.

Na análise efetuada pela Comissão  foi utilizada
a metodologia anterior, utilizando o percentual do Li-
quidado (Pago)  em relação ao Orçado (Dotação).

2. REFORMA TRIBUTÁRIA E SAÚDE (PECS -2. REFORMA TRIBUTÁRIA E SAÚDE (PECS -
CPMF - COFINS ETC)CPMF - COFINS ETC)

A Reforma Tributária, em tramitação no Congres-
so, mudou o cenário do encaminhamento da propos-
ta de Emenda Constitucional que garanta recursos
definidos, definitivos e suficientes para a Saúde.

A vinculação de mais receitas para a saúde,
além da CPMF, única até o momento aceita como
parcialmente destinada à saúde, deve ser
rediscutida no âmbito da reforma tributária. As va-
riáveis são outras e os cenários diferentes.

A Comissão reconhece que a Resolução 281
acerca da vinculação constitucional de recursos
deve ser reafirmada. Nesta Resolução estão colo-
cadas várias salvaguardas que garantiriam uma
vinculação de recursos sem as surpresas decorren-
tes de uma reforma tributária que extinga contri-
buições sociais, desvincule CPMF ou ainda incor-
pore como gastos em saúde despesas estranhas
como as com os inativos e outras.  A Resolução
281 deve ser parâmetro referencial para novos es-
tudos e análises a serem elaborados em 1999.

Note-se que a Emenda Constitucional 20  des-
tinou integralmente para a Previdência a Contribui-
ção de Empregados e Empregadores sobre a folha
de pagamento (Fonte 154). Assim se legalizou de
vez o precedente aberto pelo Ex-Ministro da Previ-
dência Social, Antônio Britto, que em 1993 expro-
priou da saúde, descumprindo a Lei do PPA, cerca
de 250 milhões de dólares mês referente à Contri-
buição sobre a Folha, de empregados e emprega-
dores.  Repetimos este informe para que os que des-
conheceram esta triste página para a saúde tenham
consciência das dificuldades que já foram enfren-
tadas para se garantir o direito universal à saúde.

GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO (GHC)GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO (GHC)
Na 81ª Reunião Ordinária do CNS foi pautado

um relato conjunto acerca da situação do Grupo Hos-
pitalar Conceição - GHC, pelo Diretor-Superinten-
dente, pela Presidente do Conselho Estadual de Saú-
de do RS e pela Presidente do Sind-Saúde/RS, levan-
do o plenário do CNS a formar uma comissão, as-
sessorada pela Secretaria Executiva com a finalidade
específica de apresentar na próxima sessão, parecer
que subsidie a tomada de posição do colegiado di-
ante dos problemas apresentados.

Resumidamente foram dois os problemas apre-
sentados:

1 - O cumprimento de determinação do Tribu-
nal de Contas da União – TCU de tornar sem efeito
as admissões de pessoal que ingressaram no GHC,
sem concurso público, a partir de junho de 1990.
Isto significa a anulação dos contratos de trabalho
desde 1990, isto é, cerca de 25% da força de tra-
balho do GHC, sem o pagamento de direitos tra-
balhistas, o que propiciaria insuportáveis deman-
das trabalhistas posteriores com riscos de causar
impacto na saúde da população.

2 - As dificuldades na gestão do GHC decorrem
da sua natureza jurídica. O Grupo é uma S.A. e, por-
tanto, sujeito ao pagamento de impostos e outros en-
cargos. Em 1998 cerca de R$ 45 milhões foram des-
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23,0- 9,7 - 
32,633,7 7,0 7,6 
47,719,1 15,8 8,7 Ambulatoriais* 

SADT** Atendimentos 
Internações 
Atendimento 

19981997 1998 1997 
P  AORTO LEGRERS SERVIÇOS 

Fonte: GHC, Relatório Anual de Atividades, 1997 - 1998
 * Consultas e procedimentos médicos (não inclui odontologia)
** Radiodiagnóstico, medicina nuclear, ultra-sonografia, patologia clínica e fisioterapia.

tinados ao pagamento de encargos sociais patronais.
As empresas Hospital Nossa Senhora da Con-

ceição S.A., Hospital Cristo Redentor S.A. e Hospi-
tal Fêmina S.A., integrantes do chamado Grupo Hos-
pitalar Conceição – GHC, vinculadas ao Ministério
da Saúde (Decreto nº 99.244/90), estão constituí-
das sob a forma de Sociedades por Ações, tendo
como acionista majoritário a União Federal.

O Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
(902 leitos) atua como hospital geral, possuindo em
anexo, o Hospital Criança Conceição (237 leitos), es-
pecializado em atendimento pediátrico; o Hospital
Cristo Redentor S.A. (308 leitos) é referência nas es-
pecialidades de traumatologia-ortopedia, neuroci-
rurgia, cirurgia geral, cirurgia bucomaxilofacial, cirur-
gia plástica e queimados; e, o Hospital Fêmina S.A.
(140 leitos), por sua vez, presta atendimentos nas es-
pecialidades de obstetrícia, ginecologia, cirurgia geral
e neonatologia.

Esses hospitais, além de executar serviços de as-
sistência à saúde, oferecem campo de estágio
curricular para a formação e treinamento de profissi-
onais, proporcionando também a realização de pes-
quisas científicas e tecnológicas, contando com 243
médicos residentes nas mais diversas especialidades.
Cerca de 99% dessa capacidade instalada é destina-
da aos usuários do SUS.

O GHC desenvolve também um dos mais anti-
gos e conceituados programas de medicina comuni-
tária, beneficiando cerca de 120 mil pessoas na zona
norte de Porto Alegre com serviços providos por 13
postos de atendimentos.

Por tudo isto é inquestionável a importância es-
tratégica do GHC, para o SUS, no Rio Grande do
Sul, como mostra o quadro seguinte:
GHC: % de atendimentos realizados em relação ao
total de atendimentos do SUS no Rio Grande do Sul
e em Porto Alegre - 1997/1998

Cabe ressaltar a importância das articulações
envolvendo a direção do GHC, do CES-RS, da re-
presentação dos trabalhadores do GHC, do Minis-
tério Público Federal no RS e da Procuradoria do
Ministério do Trabalho no RS, visando encontrar al-
ternativas e equacionar, de forma adequada os pro-
blemas, com o objetivo de não haver prejuízos ao
atendimento à saúde da população, considerando
que a construção e implementação do SUS depen-
dem de negociações e pactuações permanentes, so-
bretudo no nível local.

O Conselho Nacional de Saúde  deve apoiar
os esforços que vêm sendo desenvolvidos no senti-
do de encontrar solução adequada aos problemas
mencionados. Nesse sentido é importante que se-

jam esgotadas as possibilidades de pactuação e
negociação entre gestores do SUS dos três níveis de
gestão envolvidos no caso envolvendo os respecti-
vos Conselhos. Não é demais lembrar, que o
equacionamento a ser dado deve ser baseado nos
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde,
bem como na legislação trabalhista, ou apontar para
uma nova legislação que o caso requeira.

Qualquer que seja a solução a ser proposta esta
Comissão entende que deva ser apoiada pelo CNS
na medida em que não acarrete prejuízo na provi-
são de serviços e atenda os seguintes princípios:

· Incorpore o controle social na gestãoIncorpore o controle social na gestão
da instituição;da instituição;

· Preserve o atendimento aos usuários  doPreserve o atendimento aos usuários  do
SSUSUS ;;

· Assegure autonomia de gestão;Assegure autonomia de gestão;
· Mantenha o concurso público como ins-Mantenha o concurso público como ins-

trumento de recrutamento de novos  recursostrumento de recrutamento de novos  recursos
humanos;humanos;

· Manutenção do caráter público.Manutenção do caráter público.

Com aprovação do Plenário, será dado conhe-
cimento deste relatório à Comissão de Seguridade
Social da Câmara dos Deputados, Conselho Esta-
dual de Saúde do Rio Grande do Sul, Conselho
Municipal de Saúde de Porto Alegre e aos gestores
do SUS: municipal (Porto Alegre) e estadual (Rio
Grande do Sul).

Grupos de TrabalhoGrupos de Trabalho

O Plenário do CNS aprovou a instalação de
três (3) grupos de trabalho e uma (1) comissão de
articulação, assim constituídos:

GT - Abertura de Cursos:GT - Abertura de Cursos:   com o objetivo
de rever a atual sistematização e formular propostas para
deliberação do plenário do CNS sobre critérios e análises
para autorização de abertura e funcionamento de cur-
sos de nível superior na área da saúde (medicina, odon-
tologia e psicologia), segundo às necessidades sociais.
Os Conselheiros designados: Sérgio Magarão (coorde-
nador), Antônio Celso Nassif, Rosângela Camapum,
Maria Angélica e Paulo Romano.

GT -  Al imentação e Nutr ição:GT -  Al imentação e Nutr ição:   com o
objetivo de formular parecer que subsidie delibera-
ção do plenário do CNS sobre a proposta de “Políti-
ca Nacional de Alimentação e Nutrição”, apresenta-
do pelo Ministério da Saúde. Os Conselheiros desig-
nados: Zilda Arns (coordenadora), Maria Leda
Dantas, Mozart de Abreu e Lima, José Bezerra Pas-
sos, Albaneide Peixinho e Francisco Bezerra da Silva.

GTGT  - Car tão  SUSCar tão  SUS : com o objetivo de reali-
zar uma análise e avaliação mais completa para o
plenário do CNS sobre o projeto de implantação
do “Cartão SUS”, sob os ângulos das opções
tecnológicas, dos custos e das diretrizes da Lei Or-
gânica da Saúde e NOB/96. O GT deverá sistema-
tizar informações a serem fornecidas pelo Coorde-
nador do Projeto (Dr. Benedito Nicotero) e de sua
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a documentação sobre a denúncia e a resposta à audito-
ria, com solução de vários itens apontados e cópias dos
documentos foram entregues aos Secretários de Políticas
de Saúde e de Assistência à Saúde, solicitando análise e
avaliação técnica para que o Município possa retomar ple-
namente a gestão dos recursos financeiros e os efeitos da
portaria sejam suspensos. Propôs que, se o Ministério da
Saúde verificar, pela análise  da documentação apresenta-
da, que as providências foram adotadas e as normas do
SUS foram cumpridas, a CIT aprove que o Município volte
a receber a transferência fundo a fundo dos recursos. Pro-
posta aprovada.

2. CAMPANHA NACIONAL DE MUTIRÕES DE CI-2. CAMPANHA NACIONAL DE MUTIRÕES DE CI-
RURGIAS ELETIVASRURGIAS ELETIVAS

O Secretário da SAS explicou que o MS tem uma
proposta de realizar os seguintes mutirões no ano de 99:
catarata, nos meses de maio a julho, hérnia em julho,
varizes de membros inferiores em setembro e próstata em
novembro; o MS está mantendo contato com as entidades
de especialistas para um trabalho conjunto e  com os hos-
pitais universitários; estão sendo alocados recursos finan-
ceiros para que o MS possa garantir o pagamento do ex-
cedente da média mensal de 98 nesse período, que será
acrescentado ao teto do Estado ou do Município em ges-
tão plena de sistema municipal. Foi aprovada a proposta
de que a Campanha seja lançada a partir de maio e que
cada cirurgia tenha um prazo de cerca de três meses de
realização para que o MS possa controlar e garantir o
excedente do teto e os Municípios e o Estado possam se
organizar. Foi proposto que o MS discuta, também, com
os Estados e Municípios, necessidades regionais para a
realização de cirurgias eletivas em outras ocasiões.

3. SISTEMA ESTADUAL DE REFERÊNCIA HOSPI-3. SISTEMA ESTADUAL DE REFERÊNCIA HOSPI-
TALAR PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA ETALAR PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIAEMERGÊNCIA

A SAS fez algumas correções na portaria baseada
nos estudos do Grupo Técnico Tripartite e a portaria foi
analisada na Câmara Técnica. O CONASS e o
CONASEMS querem saber sobre o financiamento da ur-
gência e emergência para a programação dos gestores. O
Secretário da SAS sugeriu que os estados proponham a
organização da rede e que seja implantada aos poucos
conforme a priorização que o estado estabelecer, garan-
tindo uma folga de recursos para as mudanças necessári-
as visando o melhor funcionamento do sistema. O MS
deverá informar aos estados a estimativa de recursos para
remuneração adicional de custeio possibilitando a progra-
mação e elaboração de propostas. O Grupo Técnico con-
tinuará se reunindo para estudar o assunto. A Portaria de-
verá ser aprovada no Conselho Nacional de Saúde.

4. CARTA AOS USUÁRIOS DO SUS4. CARTA AOS USUÁRIOS DO SUS
O MS planeja enviar uma carta aos usuários do SUS

informando o que foi gasto no atendimento e abrindo a
possibilidade para sugestões por meio do Disque-Saúde.
O CONASS  e o CONASEMS sugeriram que seja divulgada
a possibilidade de o usuário procurar as SES e SMS e os
Conselhos de Saúde. O CONASS sugeriu que seja feito
um grande esforço de capacitação dos Conselheiros Mu-
nicipais de Saúde para que os Conselhos possam ajudar
no acompanhamento e na avaliação da atenção básica.
A proposta do CONASS deverá ser encaminhada à área
de Educação em Saúde da SPS para informação na próxi-
ma reunião da CIT.

5. ANEXO 07 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/985. ANEXO 07 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/98
A Secretaria de Gestão Investimentos do MS propôs

uma revisão na planilha existente, para melhorar a quali-
dade da informação e facilitar o preenchimento do docu-
mento; propôs, também, a unificação de esforços para o

Questões deQuestões de
FuncionamentoFuncionamento

Extrato do Resumo Executivo ApresentadoExtrato do Resumo Executivo Apresentado
ao CNSao CNS
Referente a 2ª Reunião Ordinária - 18/03/99

equipe técnica. No segundo momento, esclarecer
as informações junto ao corpo técnico da ABRASCO
e da Sociedade Brasileira de Informação em Saúde.
O GT contará com o apoio técnico da secretaria
executiva da RIPSA. Os conselheiros designados:
Mozart de Abreu e Lima(coordenador), Sílvio Men-
des, Maria Leda Dantas e Artur Custódio.

Comissão de Articulação - Mesa Na-Comissão de Articulação - Mesa Na-
cional  de Negociação:c ional  de Negociação:  com o objetivo de for-
mular uma proposta para implantação de uma me-
lhor dinâmica de funcionamento e articulação da
Mesa Nacional de Negociação que subsidie o plená-
rio do CNS em sua deliberação. Os conselheiros de-
signados: Temístocles Marcelos (coodenador), Gilson
Cantarino, Silvio Mendes e Climério Rangel Junior.

Conselho Estadual de Saúde

O Plenário do CNS indicou os conselheiros
Temístocles Marcelos (representante dos Profissionais
de saúde) e Lúcio Barcelos (CONASEMS) para apurar
e esclarecer as questões acerca da modificação da lei
que institui o Conselho Estadual de Saúde do Espírito
Santo, através de decreto que altera a composição e as
atribuições do colegiado. Os conselheiros se reunirão
com o gestor estadual e entidades do Conselho e apre-
sentarão ao plenário o relato da situação. O
posicionamento do CNS referente aos conselhos de saú-
de e suas relações com os gestores será sempre balizado
pelos princípios constitucionais e pelas Leis 8.080/90
e 8.142/90, bem como pelas decisões constantes na
regulamentação do Regimento Interno referente aos
critérios de homologação das deliberações  e nas refe-
rências das “Competências do CNS, CIT e MS: Delimita-
ções e Interfaces”, matérias aprovadas na 84ª  Reunião
Ordinária do CNS, realizada nos dias 3 e 4 de março de
99 e publicadas no Boletim do CNS de março de 99.

1. Suspensão da Transferência Fundo a Fundo ao1. Suspensão da Transferência Fundo a Fundo ao
Município de CuiabáMunicípio de Cuiabá

O presidente do CONASS solicitou incluir na pauta
o assunto da suspensão da transferência de recursos fi-
nanceiros do Município de Cuiabá, habilitado na condi-
ção de gestão Plena de Sistema Municipal, em decorrên-
cia de denúncia da imprensa sobre a autorização de co-
brança de marcapasso de pacientes do SUS pela Secreta-
ria Municipal de Saúde; o presidente explicou que o que
ocorreu foi um incidente, um fato isolado com uma funci-
onária que autorizou a cobrança de marcapasso de um
usuário do SUS. O Ministério se baseou na denúncia e no
resultado de uma auditoria realizada no ano de 98 no
Município, cujo relatório não havia sido respondido pelo
Município. A Secretaria Municipal de Saúde organizou toda
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Município e do parecer da CIB.

9. AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO DOS RECURSOS9. AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO DOS RECURSOS
HUMANOS NOS MUNICÍPIOS QUE ASSUMIRAMHUMANOS NOS MUNICÍPIOS QUE ASSUMIRAM
A REDE FEDERAL E ESTADUALA REDE FEDERAL E ESTADUAL

Foi aprovada a composição de um Grupo Tripartite
coordenado pela Coordenação de Recursos Humanos para
o SUS, para estudar o assunto e sistematizar idéias e pro-
postas que têm sido discutidas sobre o mecanismo de fi-
nanciamento e a viabilidade política de implantação, e
apresentar relatório na próxima reunião da CIT.

10. GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO10. GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HUMA-DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HUMA-
NOSNOS

O Coordenador da CIT explicou que o Grupo de
Trabalho nomeado tem especialistas da área de recursos
humanos e é eminentemente técnico; a proposta apresen-
tada por esse Grupo será debatida num fórum nacional
com representantes da OPAS, CONASS, CONASEMS,
Universidades; a proposta final será analisada na CIT e no
Conselho Nacional de Saúde para homologação final pelo
Ministro da Saúde.

11. REIVINDICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE11. REIVINDICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE
FORAFORA

O Município implantou várias mudanças na organi-
zação dos serviços de saúde e está aguardando o cumpri-
mento do que foi pactuado na reunião extraordinária da
CIT realizada no dia 30/07/98, quando foi acordado “que
a CIB/MG enviaria ao MS um pedido de aumento tempo-
rário do teto financeiro do Estado, a ser repassado ao
Município especificamente para atualizar o pagamento
dos prestadores de serviço de Juiz de Fora, cujo montante
seria descontado em 10 parcelas do teto mensal do Mu-
nicípio, para decisão do MS”;  a SMS recebeu no final do
ano de 98 uma comunicação do MS informando que não
é possível fazer adiantamento do teto financeiro solicitado
pela CIB/MG ao Ministério, devido a parecer do Tribunal
de Contas da União que desaconselha este procedimento.
O Município consultou a SES/MG no final do ano de 98,
que informou a impossibilidade de recompor o teto do
Município. O Município informa que não tem condições
de acertar o pagamento dos atrasados aos prestadores,
sem parcelamento dos pagamentos. Foi aprovada a pro-
posta de que o Município encaminhe novamente o assun-
to à CIB reivindicando um aumento provisório do teto para
solucionar o assunto.

12. MODELO DE CONTRATO PARA AGENTES CO-12. MODELO DE CONTRATO PARA AGENTES CO-
MUNITÁRIOS DE SAÚDEMUNITÁRIOS DE SAÚDE

O Presidente do CONASEMS recebeu uma intimação
da Procuradoria Regional do Trabalho sobre um Inquérito
Civil Público a respeito da ilegalidade da contratação dos
agentes comunitários de saúde por intermédio de associa-
ção sem idoneidade econômica para satisfazer os direitos
trabalhistas mínimos dos referidos agentes. Já está funcio-
nando um Grupo com representantes de vários órgãos do
governo federal que está discutindo formas de contratação
de Agentes Comunitários de Saúde. A Procuradoria pro-
pôs uma Minuta de Termo de Ajuste de Conduta a ser
assinada pelo gestor municipal. A Secretaria de Assistên-
cia à Saúde já está encaminhando o assunto internamente
no MS e há consenso de que a partir do momento que não
é mais obrigatória a contratação pelo Regime Jurídico Úni-
co, é necessário que se garanta, no entanto, um processo
de seleção público e aberto. O assunto é extremamente
importante e deverá ser conduzido pela equipe dirigente
do Ministério da Saúde, incluindo parecer da Consultoria
Jurídica, pois extrapola qualquer decisão que possa ser
tomada pela Comissão Intergestores Tripartite. O Ministé-
rio da Saúde se comprometeu a tentar agilizar uma solu-

levantamento de dados de Estados e Municípios. Já está
organizado um Grupo composto de representantes do Mi-
nistério da Saúde e do Ministério Público que está traba-
lhando numa planilha para uso comum, que será preen-
chida pelos Estados e Municípios e encaminhada por meio
eletrônico. Está sendo elaborado um projeto com recursos
do REFORSUS para uma pesquisa sobre aferição dos gas-
tos identificando o que está sendo imputado como gasto
da saúde nos Estados e Municípios. O Grupo que está
estudando o Anexo 07 da IN 01/98 vai disponibilizar uma
cópia do modelo proposto para sugestões.

6. ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA6. ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
O MS organizou uma reunião com os técnicos dos

Estados que trabalham na área da atenção básica para
discutir o acompanhamento e a avaliação dos resultados
conforme está previsto no Manual de Organização da Aten-
ção Básica. O MS está propondo que além da avaliação,
do ponto de vista dos resultados, seja feita uma avaliação
da oferta de serviços. O MS está propondo a edição de
uma portaria que agregue essa proposta; foi distribuída
cópia da portaria e o assunto foi remetido para a Câmara
Técnica estudar. O CONASEMS solicitou que a represen-
tação dos Municípios seja convidada para os eventos que
estão sendo realizados sobre acompanhamento e avalia-
ção da atenção básica.

7. POSIÇÃO DO MS SOBRE A ALTERAÇÃO OR-7. POSIÇÃO DO MS SOBRE A ALTERAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARAÇAMENTÁRIA DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA
ALGUNS ESTADOSALGUNS ESTADOS

A emenda que foi feita pelo Congresso Nacional na
proposta orçamentária, tem como objetivo reduzir as desi-
gualdades regionais, aproximando cada vez mais os valo-
res percapita dos Estados à média nacional. Foi aprovada
a proposta de discutir o assunto na próxima reunião ordi-
nária da CIT, com o objetivo de estabelecer critérios de
alocação dos recursos e definição de prioridades, ampli-
ando a reunião para os dias 15 e 16 de abril, reservando
um dia inteiro para discussão do tema.

8. DESABILITAÇÃO DE MUNICÍPIOS8. DESABILITAÇÃO DE MUNICÍPIOS
Foi discutida a proposta da Câmara Técnica: Os

Municípios habilitados nas condições de gestão
estabelecidas na Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Saúde - NOB SUS 01/96 estão sujeitos a
desabilitação quando, mediante auditoria do Sistema Na-
cional de Auditoria, forem constatadas irregularidades no
cumprimento das responsabilidades assumidas e dos cri-
térios para habilitação, ou na gestão do sistema de saú-
de. Serão observados os seguintes trâmites para a
desabilitação dos Municípios: 1. o Ministério da Saúde
encaminhará o Relatório da Auditoria à Comissão
Intergestores Bipartite concedendo um prazo de 30 dias
para manifestação, concedendo oportunidade ao Muni-
cípio de apresentar justificativas. 2. o Ministério da Saúde
tomará a decisão se a Comissão Intergestores Bipartite
não se manifestar no prazo determinado; 3. o Ministério
da Saúde desabilitará o Município quando a Comissão
Intergestores Bipartite aprovar a desabilitação; 4. o Mi-
nistério da Saúde encaminhará o assunto para análise e
decisão na Comissão Intergestores Tripartite se a Comis-
são Intergestores Bipartite não aprovar a desabilitação. A
proposta foi aprovada e a Câmara Técnica da CIT vai
elaborar uma Portaria baseada nessa proposta. Foi apro-
vada, ainda, sobre o assunto, a seguinte proposta: que a
equipe que realizou a auditoria envie, sempre, ao gestor
municipal, uma cópia do Relatório Final da auditoria rea-
lizada no Município, para que se pronuncie; que o Relató-
rio de Auditoria com o pronunciamento do Município seja
enviado à CIB para análise e parecer e só então seja envi-
ado ao Ministério da Saúde, acompanhado da defesa do
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ção, para impedir que o Programa de Agentes Comunitá-
rios de Saúde sofra solução de continuidade nos diversos
Municípios onde está implantado.

13. HABILITAÇÃO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS13. HABILITAÇÃO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS
a)a) A Secretaria Técnica da CIT apresentou os pleitos

de habilitação de 28 Municípios à condição de Gestão
Plena da Atenção Básica, e de 04 Municípios que pleitea-
ram a habilitação à condição de Gestão Plena de Sistema
Municipal, totalizando 5201 Municípios habilitados; os
pleitos foram aprovados como apresentados e os Municí-
pios habilitados deverão receber os recursos a partir da
competência abril de 1999;  b) b) foi informado que o Minis-
tério da Saúde já realizou visita em dois Estados pleiteantes
à condição de gestão plena de sistema estadual;  c)c) Foi
aprovada a proposta de que o MS só realizará visitas aos
Estados pleiteantes à habilitação de gestão plena de siste-
ma que efetivamente comprovarem ter instrumentos para
transferência fundo a fundo a Municípios, requisito básico
para viabilizar a gestão;  d)d) habilitação de Estados cujos
pleitos já foram aprovados na comissão Intergestores
Tripartite – foi aprovada a proposta de que o Estado que
tiver cumprido todos os itens para assumir a gestão pleite-
ada, após a visita do Grupo Técnico do MS, terá priorida-
de para homologação pelo MS.

14. DESVALORIZAÇÃO DO REAL E REPERCUS-14. DESVALORIZAÇÃO DO REAL E REPERCUS-
SÃO NOS CUSTOS DE ÓRTESES E PRÓTESES ESÃO NOS CUSTOS DE ÓRTESES E PRÓTESES E
MEDICAMENTOS IMPORTADOSMEDICAMENTOS IMPORTADOS

O Secretário de Gestão de Investimentos, Dr. Geral-
do Biasoto Júnior, informou que deve ser publicado um
Decreto para a isenção de Imposto de Importação sobre os
insumos importados na área da saúde. Pode ser que haja
um ajuste na Tabela de Procedimentos para a recomposi-
ção do preço do marcapasso. A SAS fez um estudo sobre
os medicamento importados e poderá haver um impacto
de R$ 11 milhões/ano que o MS está estudando como
resolver. O CONASS demonstrou preocupação com o pa-
gamento do CAPD pois os fornecedores não estão queren-
do aceitar o preço da Tabela de Procedimentos e com a
extinção da Guia de Autorização de Pagamento - GAP há
necessidade de pagamento do Imposto Sobre Serviços -
ISS. O MS está estudando a possibilidade de isenção do
ISS e deverá listar os Municípios onde será realizada a
compra. Há consenso de que é necessária uma solução
de âmbito nacional para não inviabilizar o atendimento.

15. MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE SAÚ-15. MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE SAÚ-
DE MENTALDE MENTAL

 O CONASS comentou que o MS não definiu a res-
ponsabilidade da compra dos medicamentos essenciais para
saúde mental, pois os psicotrópicos não são medicamentos
básicos e não deverão entrar na lista de medicamentos bá-
sicos adquiridos por Estados e Municípios a partir de agora,
com recursos do incentivo de assistência farmacêutica bási-
ca; há o risco de  se comprometer um trabalho sério de
desospitalização que está sendo realizado nos últimos dez
anos. O CONASS informou que levou o assunto ao Minis-
tro da Saúde que solicitou o estudo do assunto pela área
técnica da Secretaria de Políticas de Saúde. O Coordenador
da reunião informou que a Secretaria de Políticas de Saúde
vai coordenar a discussão com o Grupo Técnico.
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II Reunião Técnica das Secretarias ExecutivasII Reunião Técnica das Secretarias Executivas
dos Conselhos Nacional e Estaduais de Saúdedos Conselhos Nacional e Estaduais de Saúde
Síntese de Propostas - Brasília, 23 de março de 1999

Com objetivo de contribuir com o aperfeiçoamento do apoio
técnico e administrativo dos Conselhos de Saúde e com a eficá-
cia do controle social na saúde, foi realizada a II ReuniãoII Reunião
Técnica das Secretarias Executivas Técnica das Secretarias Executivas dos Conselhos Naci-

onal e Estaduais de Saúde, no dia 23 de março de 1999, em
Brasília. Participaram representantes de 18 Estados e do Conse-
lho Nacional de Saúde. O evento oportunizou a constatação
de alguns avanços na organização das Secretarias Executivas,
ao mesmo tempo em que foram identificadas e analisadas as
dificuldades e entraves para a plena realização de suas atividades
de apoio. Por isso, apresentaram propostas e alternativas, que
sejam capazes de otimizar as suas ações, tais como:

a)a)  incentivar a capacitação continuada de Conselheiros e
das Secretarias Executivas, levando em conta que os Conse-
lhos, no exercício das atividades de formulação de estratégias e
controle da execução das políticas de saúde, evitem ingerênci-
as nas competências exclusivas dos Gestores;

b)b)  promover, junto aos representantes de instituições e en-
tidades nos Conselhos de Saúde, ações que facilitem a atuação
perante a comunidade, a sua instituição e entidadea comunidade, a sua instituição e entidade ,
visando mobilizá-las em função das deliberações do Conselho
de Saúde, e desta maneira, completar as funções da sua
representatividade;

c)c)  encaminhar às instituições e entidades, a cada  trimestre, o
mapa de participação dos Conselheiros nas reuniões;

d)d)  promover divulgação das decisões do Conselho nos mei-
os de comunicação para as entidades e população, proporcio-
nando transparência nas atividades do Conselho/Conselheiros;

e)e)  promover, junto ao Gestores Municipais, formas de debates
para implantação e funcionamento dos Conselhos Municipais de
Saúde, no sentido de legitimar os repasses do Fundo a Fundo;

f)f)  garantir que a criação de todos os Conselhos de Saúde
seja por meio de Lei e a sua composição, plural e paritária;

g)g)  garantir com o Gestor a viabilização da participação das
Secretarias Executivas nas reuniões técnicas e administrativas
convocadas pelo CNS;

h)h)  garantir estrutura física e recursos humanos às Secretari-
as Executivas para o bom andamento do Conselho de Saúde;

i)i)  comprometer os Estados na realização das Conferências
Estaduais/Municipais previamente à 11a Conferência Nacio-
nal de Saúde, que deverá realizar-se no segundo semestre do
ano 2000;

j)j)  sensibilizar e comprometer o Gestor na informatização
das Secretarias Executivas, inclusive, viabilizando o acesso e a
divulgação de informações via internet;

l)  garantir dotação orçamentária para o Conselho garantir dotação orçamentária para o Conselho
de Saúde e sua Secretaria Executiva.de Saúde e sua Secretaria Executiva.

EsclarecimentoEsclarecimento
No Boletim no 3 de março de 1999, esclarecemos que o
item “Regimento Interno”, na verdade  refere-se à regula-
mentação do regimento interno quanto aos critérios de ho-
mologação das deliberações. A íntegra do regimento inter-
no foi publicada no boletim no 2,  de dezembro de 1998.


